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Senhor Presidente:                                               Requerimento n.º 040 - 2017
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO
Recebido em:  08 / 05 / 2017.
Horário: __ 13h: 06min_____
__________________

CONSIDERANDO o memorando 72/2016 referente o procedimento que deve ser adotado para a aplicação do laudo de avaliação de insalubridade e periculosidade de responsabilidade do Eng° Thiago Batista Bernardo que envolvem todos os servidores;

CONSIDERANDO a análise da cópia do laudo enviado a este vereador em resposta do requerimento n° 24/2017;

CONSIDERANDO o PARECER:

Função: VIGIA
Atividade Realizada: No laudo diz que é realizado o controle de entrada de veículos, relacionando-os em caderno de controle, fazendo um papel de controlador de acesso.

Risco: Não foram detectados riscos químico, físico ou biológico.

Periculosidade: As atividades observadas durante a jornada de trabalho, bem como informação prestada por Servidor Público, em serviço na guarita de entrada da Garagem Municipal, determinam não ser passíveis de enquadramento como atividades em condições perigosas.

DIREITO A PERICULOSIDADE: ANEXO 3 (Aprovado pela portaria MTE n° 1.885 de 2 de dezembro de 2013). Atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 2. B) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeropotuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou indireta. 

Função: PINTOR
Risco: Físico e Químico

Adicional: O pagamento esta sendo realizado apenas em grau médio diferente do que diz o laudo.

DIREITO A INSALUBRIDADE: Grau máximo.

Função: GARI
Atividade de Varrição

Atividades realizadas: No laudo diz Varrer o piso com vassoura e coletar o lixo com pá de limpeza; jogar água e esfregar louça sanitária e piso com vassoura, sendo que após a remoção da sujeira são aplicados produtos domissanitários, puxar a água do piso com rodo e retirar os sacos de lixo destinando os recipientes ao local de coleta de lixo urbano.

Varrer Avenida e ruas do entorno, bem como a Praça da Matriz; utilizar vassoura e coletar o lixo com pá de limpeza; 
o lixo, composto de pontas de cigarro, embalagens vazias de salgadinho, sucos e refrigerantes é recolhido em um carrinho e ao final da tarefa o saco é fechado com nó e colocado em tambores para coleta; limpar a Sede da Unidade do Detran no período da manhã e limpar o sanitário da Praça, jogando água e esfregando as louças sanitárias e o piso com vassoura, após o que joga domissanitários e recolhe o saco de lixo, amarra e coloca no tambor para retirada pela equipe de coleta de lixo.

Conclusão: SALUBRE

Não se enquadra por não configurar locais alagados ou encharcados.

Não encontrada exposição a Riscos Químicos, Físicos e Biológicos. 

DIREITO A INSALUBRIDADE: A NR-15 é clara em fixar o grau máximo quando se trata de atividade que envolve contato com lixo urbano, não fazendo qualquer distinção entre varrição e coleta de lixo, por essas razões, a atividade desempenhada pelo gari deve ser enquadrada no Anexo 14, da NR 15, Portaria MTE nº 3.214/78, pelo que faz jus ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Nesse sentido podemos trazer algumas decisões em favor do pagamento do adicional ao varredor de rua.

TRT/3ª Região:

(Processo nº 00257-2009-102-03-00-2 RO, TRT 3ª Região, 2ª Turma, DO 19/02/2010) 

TRT-5 Região:

RECURSO ORDINARIO : RECORD 1321002120095050621 BA 0132100-21.2009.5.05.0621

TST:

(TST-RR-1771-12.2012.5.03.0025, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, 3.ª Turma, DEJT 14/3/2014.)

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Exmo.     Sr. Prefeito de Pariquera-Açu JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, esclareça os seguintes questionamentos abaixo:
VIGIA:

1) Porque foi somente enquadrado no laudo o local da garagem como a atividade de controle de acesso, deixando os demais setores o qual são vigiados evitando furtos, roubos e depredação? tais como: 
Centro de Eventos: Cuidado do patrimônio e bens móveis;

Posto da Peri-Peri: Cuidado dos medicamentos, acessórios médicos, patrimônio, bens móveis e documentos dos pacientes;

Posto da Clementina: Cuidado dos medicamentos, acessórios médicos, patrimônio, bens móveis e documentos dos pacientes;

Prédio do Detran: Cuidado com o patrimônio, bens móveis, veículos, documentos do DETRAN entre outros;

Garagem: Cuidado com os veículos, acessórios dos veículos e ferramentas;

Escola da São João: Cuidado com o patrimônio, bens móveis, merenda e documentos;

Creche: Cuidado com o patrimônio, bens móveis, merenda e documentos;

Escola da Abelhinha, CECOPA, Pousada, Paço Municipal, Campo Municipal e Posto do Centro: Não possui VIGIA.

2) Além da fundamentação descrita no parecer acima no tópico Direito e, dentre outros do Ministério do Trabalho e emprego diante das funções atuais dos vigias dessa municipalidade, qual a possibilidade de enquadra-los no adicional de periculosidade? Fundamente se não for possível o enquadramento, caso a resposta for positiva, qual a previsão do enquadramento?

PINTOR:

1) Se o laudo conclui que a insalubridade é de grau máximo 40% e está sendo pago 20%, qual a possibilidade e previsão do enquadramento correto do adicional de insalubridade para a função de pintor? 

GARI:

1) Diante do que traz a NR-15 uma vez que a norma não distingue o lixo coletado pelos garis que trabalham em caminhões daquele proveniente de varrição da rua e, diante de jurisprudências em favor do adicional de insalubridade aos Varredores, qual a possibilidade e previsão para o pagamento do adicional aos GARIs Varredores? Caso seja negativo o pagamento, fundamente.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 08 de maio de 2017.

RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”
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